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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0049285-2 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.053.306 / MG

Números Origem: 10000190903013005 27570901920218130000

Sessão Virtual de 06/12/2023 a 12/12/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Contribuições - Contribuições Previdenciárias - Servidores
Inativos

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DE
MINAS GERAIS IPSM

ADVOGADOS : BRUNO HENRIQUE DE SOUZA CARVALHO - MG102331
PATRICIA GRAZIELLE NASTASITY MAIA - MG083028

RECORRIDO : MARCIO ALVES FERREIRA
ADVOGADO : JÚLIO ABEILARD DA SILVA - MG132156

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Possibilidade de
fixação de honorários advocatícios em cumprimento de sentença decorrente de decisão
proferida em mandado de segurança individual, com efeitos patrimoniais" e, igualmente por
unanimidade, suspendeu a tramitação, no território nacional, de todos os processos
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, II,
do CPC) e que estejam tramitando já na Segunda Instância, conforme proposta do Sr.
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Regina Helena Costa, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio
Domingues, Afrânio Vilela, Francisco Falcão, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques
e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator.

C5422121551826141:0380@ 2023/0049285-2 - REsp 2053306 Petição : 2023/00IJ245-5 (ProAfR)
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0049324-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.053.311 / MG
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Sessão Virtual de 06/12/2023 a 12/12/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Contribuições - Contribuições Previdenciárias - Servidores
Inativos

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DE
MINAS GERAIS IPSM

ADVOGADOS : BRUNO HENRIQUE DE SOUZA CARVALHO - MG102331
PATRICIA GRAZIELLE NASTASITY MAIA - MG083028

RECORRIDO : PAULO ROBERTO COSTA
ADVOGADOS : WAGNER ANDRADE VIEIRA DUTRA - MG102636

FILIPE GUERRA JÁCOME - MG124804

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Possibilidade de
fixação de honorários advocatícios em cumprimento de sentença decorrente de decisão
proferida em mandado de segurança individual, com efeitos patrimoniais" e, igualmente por
unanimidade, suspendeu a tramitação, no território nacional, de todos os processos
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, II,
do CPC) e que estejam tramitando já na Segunda Instância, conforme proposta do Sr.
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Regina Helena Costa, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio
Domingues, Afrânio Vilela, Francisco Falcão, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques
e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator.

C5422121551829110920<5@ 2023/0049324-3 - REsp 2053311 Petição : 2023/00IJ245-6 (ProAfR)
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0049484-7 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.053.352 / MG

Números Origem: 10000205273956003 15775708220228130000

Sessão Virtual de 06/12/2023 a 12/12/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Contribuições - Contribuições Previdenciárias - Servidores
Inativos

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DE
MINAS GERAIS IPSM

ADVOGADOS : BRUNO HENRIQUE DE SOUZA CARVALHO - MG102331
PATRICIA GRAZIELLE NASTASITY MAIA - MG083028

RECORRIDO : HELIO ORLANDO
ADVOGADO : WAGNER ANDRADE VIEIRA DUTRA - MG102636

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Possibilidade de
fixação de honorários advocatícios em cumprimento de sentença decorrente de decisão
proferida em mandado de segurança individual, com efeitos patrimoniais" e, igualmente por
unanimidade, suspendeu a tramitação, no território nacional, de todos os processos
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, II,
do CPC) e que estejam tramitando já na Segunda Instância, conforme proposta do Sr.
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Regina Helena Costa, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio
Domingues, Afrânio Vilela, Francisco Falcão, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques
e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator.

C54221215518222182140=@ 2023/0049484-7 - REsp 2053352 Petição : 2023/00IJ247-7 (ProAfR)


